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MINISTERIO PUBL1CO DA UNIAO 

ijLNIS1'ERlO PUBLICO 1)0 DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS 

c0NTRAro N° 19/DAA/DG/MPDl 97  

CONTRATO DE coNsTRucAo CIVIL DE 

SUBESTAcAO QUE ENTRE SI FAZEM A UNIAO 

FEDERAL E A EMPRESA MEGA ENGENLIARIA LTDA. 

Aos dezoito dias do més de novembro do ano de mil novçcefltOS e noventa e sete, 

cornpareceratfl, de urn ladp a UNIAO, por interniédio do 
MINISTERI0. PUBLICO DO DISTRITO 

JCDERAL E TERRET6RJ0S, 
doravante denomiflado simplesmente 

MPDFT, inscritO no Cadastro 

Gcral de ContribuinteS do MinistériO da Fenda sob o nmero 26.989.715/000293, instalado no Setor 

de AutarquiaS Sul, Quadra 05 Bloco 	
100  andar, em Brasilia-Di, neste ato representado por seu 

Viretor-Geral, MOISES ANTONIO DE F1JAS, nos termos da Poaria n° 327, de 17 de junho de 

1996, e, de outro lado, a empresa MEGAENGEN11A LTDA, inscrita no Cadastro Geral de 
Contribuintes do MinistériO da Fazenda sob o nümero 36760.056/000191, estabelecida no SRTVS - 
Quadra 701 - Ed. Palâcio do Radio - Bloco 111 - Salas 309/3 1 1/3 14, Cidade de BrasIlia-DF, que 

apresefltOU os docurnefltOS exigidos por lei, neste ato representada por seu Sócio-Diretor, LUIZ 
CAOS TANEZINI, brasileiro, casado, EngenheirO Civil, poador da CI n° l.364/D - CREADF, e 
do CPF n° 059.493.431-15, residente e domiciliadO nesta Capital, conforme Contrato Social, daqui por 
diante designada simplesmente CONTTADA, tern, entre si, justo e avencado, e celebram, por forca 

do presente instrnento e de eonforniidade corn o disposto na Iei 8.666, de 21 de junho de 1993, 

aiterada pelaLei 8.883, de 08 de junho de 1994, urn CONTRATO DE CONSTRUCAO CIVIL DE 

suBEsTAcAo, mediante as seguintes clãusulas e condicöes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

0 prescnte Contrato tern por objeto a construcão civil de subestacão que atenderá ao Edificio 

Sede do MPDFT, localizado no Eixo Monumental, Praça do Buriti, Lote 02 - BrasIlia-DF. 

p,uAGRAFO PRIM EIRO - 
DA DOCUMENTAcAO COMPLEMENTAR 

A prestacão dos servicos obedecerá ao estipulado neste Contrato, bern como 

dicposicöeS do Edital de Convite n° 22/97, de 24/10/97 e anexos, além das obrigacoes assurnidas  As 
nos 

docurnentoS adiante enurnerados, constantes do ProcessO n° 08190.001487/9784, que, 

i i
dcpendentetfleflte de transcricão, fazern paie integrante e complemental deste Contrato, no que não o 

contrarien. 

PropoStannada pela CONTRATADA em 04/11/1997 e dirigida 
a CONTRATANTE, 

contendo o valor global dos scrvicos a serem executados. 
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PARAGRAF() SEGUNDO - DOS ACRESCIMOS 
E SUPRESSOS 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicöes cnt1tUaiS, os 

aCFéSCImOS 
e as supressoes que se fizerern necessáriOS, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor total 

do contrato, conforrnc disposto no § 
10,  art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

CIAUSULA SEG(JNDA - DAS OBRIGAcOEs DO MPDFT 

0 MPDFT por via deste instrurnentO contratual se obriga a: 

permitir o acesso as 
suas dependênCiaS, de empregados ou prepostoS da 

C0NTRATADA,adotdo as providénciaS de sua alçada para viabilizar a execucãO dos 

servicos. 

pagar a 
CONTRATADA o valor resultante da execucãO dos servicos, na forma do 

disposto neste Contrato, apOs atestacão dos servicos pela CEB 

CLAUSULA TERCEIRA - 
DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a: 

executar os seicos, objeto deste contrato, em regime de empreitada por preco global, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da assinatUra do presente instnimefltO 

contratual, 

cumprir flelrnente o presente Contrato, de forma que os servicos contratados sejain 

realizados no prazo fixado, observadoS os procedimefltOs normas e especifCacöes da 

CEB - Companhia Energetica de Brasilia; 

responsabiliz1'5e pela elaboracãO e aprovacäO de projetos complementates (Estrutura-

Fundacöes T-lidrãulica, Elétrica, aterrainentO e outros), além das sondagetls do terreno, 

aceitar a fiscalizacão do MPDFT e da CEB, que deverá acompanhar e receber os servicOS 

e atestar a sua adequacão ao sistema de Montagem EletrorneCãflica.; 

lornecer todos os mates, ferramentaS e produtos a serem utilizados na execuco dos 

servicos, sern onus adicionais para o MPDFT, bern corno 
responsablizarse pelos 

encargos trabhistas, previdendi0S fiscais e cornerciaiS 
r esultantes da exeCucãO do 

Contrato; 

i ediatamente, a flscalizaco, toda e qualquer irreguladade ou diliculdade 
cornunicar rn 

que impossibilite a execuco deste Contrato, 

a) 
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g) 	
responsabilizar-Se na lot ma da Iei, por quaisquer danos causados 

diretame 

do MPDFT ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuo'dèSte 

Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacão ou o 

acompanharnentO peta ('EU; 

nianter todas as condicöes de habiIitaco e qualiEicacão exigidas na licitaço, durante a 

execuco deste contrato 

reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, 
as suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarern vicios, defeitos ou incorrecöes 

resultantes da execuco ou de materiais ernpregados; 

arcar corn o onus dos reparos efetuados no perlodo de garantia dos servicoS, 

correspondette a 60 (sessenta) meses da data de recebimentO definitivo dos servicoS 

I) 	
executar os servicos através de seus técnicos habilitadoS e credenciados, que deverão 

portar crachás de identiflcacãO, quando em servico nas dependénCiaS do MPDFT; 

i-n) 	
elaborar os projetos executivoS das redes de alirnentacãO e de energia estabilizada, 

segundo a exigências da ABNT e CEB, respectivarnente, de forma a atender a todos os 

pontos de dernanda apresentados nos croquis anexos 
as especificacOes técnicaS e, 

n) 	submeter o projeto a 
aprovacO da flscalizacão no inIciO da execucao dos servicoS de 

instatacoes, 

executar os serviços confonne detaihado nos projetos, na integra, excluindose da 

responsabilidade da contratada, unicanieflte os itens relativos 
a montagem 

eletromeCâflica, cuja execucãO é de competênCia exciusiva da CEB. 

CLAUSULA QUARTA - 
DO RICEBEMENTO E ACEITAcAO DOS SERVICOS 

0 objeto do presente contrato será recebido provi oriamente para posterior verificacão da s 

conforniidade dos servicos corn a especificacãO e, definitivamente, após 
vistoria que comprove a adequacaO 

do objeto aos termos contratuaiS. 

PAR GRAFO PR1MERO 

A CONTRATADA deverá informar ao MPDFT a data da conclusão dos servicos que serão 

recebidos pela CEB, após o teste final de sua adequacãO 
as 

condicöeS tecnicas previamente estabelecidas. 
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l)ARAGRAE1O SF(,UNt)O - 
	 \ 	/ 

A entrega dos serviços peta CONTRATAD/\ e o recebirnento pelo MPDFT, no implicam 

sua aceIacao. 

(LAUSULi QUINTA - 
DO PREO E DO PAGAMENTO 

0 MPDF1 	ará a 
CONTRAlADA, pelos servicos efetivameflte prestados, o valor de R$ 

pag  
79 758. 10 (setenta e nove mil, setecentOS e cinqUenta e oito reals e dez centavos), em 2 (duas) parcelas 

definidas no cronogranla fisico-linanceiro anexo, da seguinte lorma: 

I) prirneffa parcela - correspondente a 70% (setenta por cento) do valor total contratado, ou 

sej 	R$ 56. 100,00 (cinquenta e seis mu 
e cern reais), a ser paga em 30 (tnta) dias, a contar da data da 

assiratura do contrato; 

2) segunda parcela - co
rrespondente a 30% (trinta por cento) do valor total contratado on 

sej 	
R$ 23.658,10 (vinte e trés mu, seiscentoS e cinquenta e olto reals e dez centavos), a ser paga em 60 

(scssenta) dias, a contar da data da assinatura do contrato, condicionada ao recebimento definitivo dos 

servicos prestados. 

PARAGRAFO PRIM EIRO 

0 pagamento serâ eletuado no prazo de ate 
to (dez) dias, após apresentacãO dos 

docurnentos fiscais, devidamente atestados pelo setor competente, mediante ordern bancária creditada 

em conta corrente, condicionado a 
apresentacãO dos documentos comprobatótios dos recoihimentos das 

contibuicöeS sociais - Guia de RecolhimefltO do FGTS / GRE e Guia de Recolbirnento da Previdência 

Social I GRPS. 

PARAGRAFO SEGUNDO 

0 pagamento será suspensO Se, no ato de entrega e aceitaco provisória dos servicos e 

equiparnentoS utilizados, estes não estiverem em peifeitas condices e de acordo corn as especificacöes 

cs;ipuladas rieste Contrato, caso em que o prazo acima referido será contado a partir da atestacãO. 

PARAGRAFO TERCEIRO 
anto pendente de liquidacO 

Nenhum pagarnento será efetuado a CONTRATADA enqu  

qualqucr obrigaco financeira quc the for imposta, em virtude de penalidade on i
nadimplência, a qual 

podera ser c
ompensada corn o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureZa. 
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PA1iGRAF0 QUART() 

Os prccosxados nesta cláusula compreendem todas as despesas diretas e indiretas, 

nccessáliaS ?i perleita exccucio do objeto do prescntc contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA.  

As despesas corn a execucãO do presente contrato correrãO, no presente exerciClo, 
a 

conta das dotacöes orcarncfltáriaS alocadas no Orcarneflto do MPDFT. Prograrna de TrabalhO: 
02004002510031865 Elemento de Despesa: 459051, constante do vigente OrcamefltO Geral da Unio, 

aprovado pela Lei no. 
9.438 , de 26 de fevereiro de 1997. Nota de Etnpenho n° 97NE00630, ernitida em 

14/11/97, no valor de R$ 56.100,00 (cinquenta e seis nill e cern reais). 

PARACRAFO UNICO 

A despesa no valor de R$ 23.658,10 ( vinte e ties mu, seiscentOS e cinqueflta e oito reaiS 

e dez centavoS), para o exercicio de. 
 1998, serâ alocada a dotacão orcarncfltãfla prevista .para o 

atendimento dessa flnalidade, a ser consgnada ao MPDFT na Lei Orcamefltária da União. 

CLAUSULA SETIMA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecuco total ou parcial do presente Contrato a Administrac0 poderã garantida a 

prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguinteS sancöes 

adverténCia; 

ii. 	
multa de 0,5% (cinco décimoS por cento) por dia de atraso, sobre o valor global 

atualizado do contrato, ate o 15
0  (décimo quinto) dia da entrega do objeto deste 

contratO 

UT. 	
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global atualizado do Contrato pelo atraSo 

superior a 15 (quinze) dias, e nas demais hipóteseS em que o i
nadimplemento ensejar a 

resciSão contratual 

suspensäo temporária de participacão em licitacão e impedimento de contratar corn a 

Adniinistraco, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

declaraco de inidoneidade para licitar ou contratar corn a AdmifliStrac0 Federal, 

enquanto perdurarem os motivos determinafltes da punicão, ou ate que seja promovida a 

reabilitaco perante a autoridade que aplicou a penalidade, que serã 
concedida sernpte 

que a CONTRATADA ressarcir a 
Administrac0 pelos prejuizoS resultantes, e 

apóS 

decorrido o prazo da sancIo aplicada corn base no inciSo anterior. 
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CAUSULA OJTAVA - DOS RECURSOS 
 

1)as decisoes proleridas pela AdrninistracãO caberá recurso ao Diretor-Geral do MPDFT, 

na R)rma do art. 109 da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DA FIscAL,zicAo 

A fiscalizacão deste Contrato, será exercida por urn representante do MPDFT, ao qua( 

competira didmir dividas que surgirern na sua execuco, e de tudo darã ci€ncia 
a AdrninistracãO, podendo 

tainhém sustar ou rejeitar o lornecirnento se em desacordo corn este Contrato. 

FARAGRAFO UNICO - 

A fiscalizacão não exclui nern reduz a responsabilidade da CONTRATADA perante a 

Administracão e/ou a terceiros. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 

0 presente Contrato poderá ser rescindido, desde que os motivoS sejam Lormalmente 

fuodamentadoS nos autos do processo, possibilitandose 
a C0NTRATA o direito ao contraditórto e 

l ou parcial ou incidência das hipóteseS previstas na Lei 

a arnpla defesa, nos casos de sua inexecucãO tota  

if 8.666/93, arts. 78 e 79. 

CLAUSULA DECIMA FRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGENCIA 

0 presente contrato terá vig
ência de 60 (sessenta) meses, 

coitado a partir do recebimentO definitivo dos servicoS pelo MPDFT. 

relativo ao prazo de garantla, 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICACAO 

Correrão por conta da C0NTTAD/\ as despesaS que incidirem ou venham a incidir 

sobre o contratO, inclusive a publicacãO de seu extrato no Diário Oficial da UniãO, que deverá ser 

providericiada pela Adrninistracão ate o quinto dia itil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 dias daquela data, sendo seu valor deduzido da prirneira Nota Fiscal/FatUta 

apresentada pela contratada. 
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CLAUSULADECIMATERCEIRA - FORO 	 ' 1 

As partes, de conium acordo, elegeni o foro da Circunscriço Judiciária de Brasflia-DF 
para dirimir as dOvidas originárias da exccuço (los serviços objeto deste instrumento contratual, 
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarern assim, justos c acordados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de 
igual tcor c fbrrna, comprometendo-se as partes a curnprir e a fhzcr cumprir, por Si e por seus 
sucessores, emjuizo ou fora dde, tao fielmente corno iicic sc contérn. 

TESTEMJJNHAS: 

ja 

CPF: U4 q69  

CPF 303. '/ 39J3z1 



CRONSUB 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

MPDFT BRASILIA-DF 

EDIFICIO-SEDE / CONSTRU%AO CIVIL - sUBEsTA9A0 	EMPRESA: MEGA ENGENHARIA LTDA - 
item serviços valor mes i mes2 

1 servicos gerais 14.353,23 18,00 12.000,00 2353,23 

2 preparo do terreno 4.617,44 5,79 4.617,44  

3 fundaçôes 2.866,10 3,59 2.866,10  

4 estrutura 28.176,85 35,33 28,176,85 _______________ 

5 	Itratamentos 8.712,60 10,92 6.000,00 2.712,60 

6 ravimentaçào 3.940,56 4,94 1410,86 2;529,70 

7 revestimentos 2.405,28 3,02  2.405,28 

8 pintura 2.300,88 2,88  2,300,88 

9 esguadrias 6.314,23 7,92  6.314,23 

10 instalaçöes 3.422,35 4,29 1.028,75 2.393,60 

11 águaspluviais 1.571,22 1,97  1571,22 

12 exaustão 1.077,37 1,35 - 1077037 

total mensal 79.758,10 100,00 56.100,00 23.658,10 

% 70% 30% 

total acumulado - 	56.100,00 79.758,10 

% acumutado 70% 100% 

Re bcV les 
A uiteta 

Assessora PGJ 
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